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PARECER

Assunto: Veto nº 014 de 2025 de autoria do Pref. Rubem Vieira

Ementa: Veto nº 014/2025 ao Projeto de Lei nº 82/2025, "Institui, no âmbito doMunicípio
de Itaguaí, a Medalha Herói ltaçuaiense dá outras providências.”

Relator: Ver. Adilson Pimpo
Na qualidade de relator desta Comissão, manifesto-me pela rejeição total do veto ao
Projeto de Lei nº 82/2025, por entender que a matéria em análise atende ao interesse
público, incentivando a população a prática de boas ações e de reconhecer méritos
individuais e fortalecer valores cívicos e comunitários.
Assim, essa comissão opina pe a rejeição total do veto.
É o Parecer.


